
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1.247, de 02 de julho de 1993 

Autoriza o Poder Executivo a locar imó 

vel, visando à instalação e funcionamento da Junta de Concilia
ção e Julgamento e dá outras providências. 

JOS2 ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Munici 

pal de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, usando de 

suas atribuições legais e de acordo com o aprovado pela Câmara ' 

Municipal em sessão extraordinária realizada em 29 de junho de 

1993, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica o Chefe do Executivo' 

autorizado a locar imóvel, visando à instalação e f uncionamento 

da Junta de Conciliação e Julgamento, nesta cidade. 

Parágrafo Onico - O valor da locação 

de que trata este artigo será dividido com os municípios de Vár 

zea Paulista e Jarinu, que estarão sob a jurisdição da referida 

Junta. 

Artigo 20 - As despesas decorrentes da 

execuçao da presente Lei correrão à conta de recursos próprios' 

orçamentários. 

Artigo 30 - Esta Lei entrará em vigor' 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-' 

rio. 
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